
 

 

 

AUTÓGRAFO Nº. 29/2023 

 

 

                                           A Câmara Municipal de Tarumã em conformidade 

com os Incisos e Parágrafo Único do Artigo 41 c.c, os Incisos do Artigo 10.º da Lei 

Orgânica do Município de Tarumã, resolve aprovar nos termos em que se acha 

redigido o Projeto de Lei Ordinária n.º 30/2023, do Poder Executivo, que:  

 

 
“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA 

2022/2025, LDO PARA 2023 E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 

2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI. 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado de São 

Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. - Fica incluído aos Anexos II e III relativo às Metas e Programas 

Governamentais do PPA – Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025, Lei Municipal n.º 

1.527/2021, de 09 de Novembro de 2021 e aos Anexos IV e V da LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2023, Lei Municipal n.º 1.568, de 14 de Setembro 2022, Lei 

Municipal n.º 1.582, de 29 de Novembro de 2022 (LOA-2023), os seguintes Programas 

Governamentais Projetos e Atividades incluídos por esta Lei. 

 

Art. 2º. - As fontes de financiamento para os referidos programas governamentais 

são os especificados no artigo 5º da presente Lei. 

 

Art. 3º. - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2023, crédito adicional especial no valor de R$ 2.946.769,41 (Dois 

milhões, novecentos e quarenta e seis mil, setecentos e sessenta e nove reais e quarenta 

e um centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.00.00 Poder Executivo  

02.03.00 Secret. Mun. Agric., Meio Amb., Obras e Serv.  

15.451.0034.1074 Pavimentação  

4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte Recurso 2) 650.000,00 

4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte Recurso 5) 431.617,00 

4.4.90.51 Obras e Instalações 100,00 



 

 

02.04.00 Secret. Munic. Educação, Cultura e Esportes  

12.363.0040.1073 Equipamentos para Curso Profissionalizante  

4.4.90.52  Equipamentos e Material Permanente (Fonte Recurso 5) 200.000,00 

27.813.0039.1075 Modernização de Infraestrutura Esportiva  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte Recurso 5) 200.000,00 

13.392.0038.2144 Administração Cultura  

3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte Recurso 5) 15.624,86 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica (Fonte Recurso 5) 140.623,72 

02.06.00 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.241.0032.2092 Centro de Convivência do Idoso  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte Recurso 2) 130.000,00 

02.07.00 Sec. Munic. De  Assist. e Desenv. Social  

08.241.0052.2157 Fundo Municipal de Direito do Idoso  

3.3.50.43 Subvenções Sociais 12.000,00 

02.08.00 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.0017.2028 Pronto Atendimento 24 Horas  

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil (Fonte Recurso 5) 374.182,02 

3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte Recurso 2) 90.000,00 

10.302.0017.1077 Custeio MAC 36000.499805.202300  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica (Fonte Recurso 5) 200.000,00 

10.301.0022.1078 Incremento PAP 36000.499640.202300  

3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte Recurso 5) 100.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica (Fonte Recurso 5) 100.000,00 

10.301.0022.1079 Custeio SES 2023.068.48931  

3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte Recurso 2) 100.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica (Fonte Recurso 2) 100.000,00 

10.301.0022.1076 Atenção Básica  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica (Fonte Recurso 5) 100.000,00 

02.10.00 Secret. Mun. De Desenvolvimento Econômico  

04.122.0004.2006 SEBRAE Aqui  

3.3.90.46 Auxilio Alimentação 2.621,81 

 TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.............................. 2.946.769,41 

 



 

 

Art. 4º. - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento – 

programa do exercício de 2023, crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.533.350,46 (Hum 

milhão, quinhentos e trinta e três mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta e seis 

centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.00.00 Poder Executivo  

02.04.00 Secret. Munic. Educação, Cultura e Esportes  

12.122.021.2111 Administração - SEMECE  

3.3.90.30 (230) Material de Consumo 8.000,00 

12.306.0041.2131 PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar Estadual  

3.3.90.30 (239) Material de Consumo (Fonte Recurso 2) 222.981,13 

12.306.0041.2132 PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar Federal  

3.3.90.30 (240) Material de Consumo (Fonte Recurso 5) 152.418,30 

12.361.0041.2130 Pessoal de Apoio da Central de Alimentação  

3.1.90.13 (269) Obrigações Patronais 8.000,00 

12.361.0042.2134 Formação Continuada para Profissionais da Educação  

3.3.90.30 (275) Material de Consumo 10.000,00 

3.3.90.39 (277) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 

12.361.0044.2128 Infraestrutura das Unidades Escolares  

3.3.90.39 (284) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 67.000,00 

3.3.90.39 (285) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte R. 5) 150.000,00 

4.4.90.52 (289) Equipamentos e Material Permanente (Fonte Recurso 5) 126.800,00 

12.361.0047.2122 Ensino Fundamental – EM José Ozório de Oliveira  

3.3.90.39 (314) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte R. 5) 15.000,00 

12.361.0048.2119 Ensino Fundamental Integral – EM Maria Antônia Benelli  

3.3.90.39 (324) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte R. 5) 5.000,00 

12.365.0049.2113 Educação Infantil – EM Hilda H. Moro  

3.3.90.36 (367) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.000,00 

3.3.90.39 (369) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte R. 5) 10.000,00 

12.365.0049.2114 Educação Infantil – Renato Rezende Barbosa  

3.3.90.39 (378) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte R. 5) 10.000,00 

12.365.0049.2115 Educação Infantil – EM Ivone Olivo Frizzo  

3.3.90.36 (386) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 7.000,00 

13.392.0038.2144 Administração Cultura  



 

 

3.3.90.30 (422) Material de Consumo 67.800,00 

3.3.90.36 (424) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 7.000,00 

02.05.00 FUNDEB-Fundo Manut. E Desenv. Educ. Básica  

12.361.0020.2054 70% Ensino Fundamental Integral  

3.1.90.13 (448) Obrigações Patronais (Fonte Recurso 2) 20.000,00 

12.361.0020.2060 70% EJA Educação de Jovens e Adultos  

3.1.90.13 (457) Obrigações Patronais (Fonte Recurso 2) 10.000,00 

12.361.0020.2061 Infraestrutura das Unidades Escolares  

3.3.90.39 (463) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte R. 2) 139.597,54 

02.06.00 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.241.0033.2087 Espaço Vóvô  

3.3.90.39 (494) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.000,00 

08.242.0033.2088 Serviço de Proteção Social - PCD  

3.1.90.11 (496) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 7.200,00 

3.3.90.36 (502) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.850,00 

08.243.0033.2089 Serviço de Acolhimento  

3.1.90.13 (519) Obrigações Patronais 4.300,00 

3.1.90.16 (520) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.950,00 

3.3.90.39 (523) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

08.244.0031.1071 PROCAD SUAS  

3.3.90.39 (1034) Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica (Fonte Recurso 5) 1.465,00 

08.244.0031.2086 I.G.D. – Índice de Gestão Descentralizada do Bolsa Família  

3.1.90.11 (532) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 12.300,00 

3.3.90.30 (537) Material de Consumo 10.400,00 

02.07.00 Sec. Munic. De Assist. e Desenv. Social  

08.122.0007.2077 Administração - SMADS  

3.1.90.11 (569) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00 

3.1.91.13 (571) Obrigações Patronais – Intra-orçamentário 1.370,00 

3.3.90.14 (573) Diárias – Pessoal Civil 1.130,00 

3.3.90.30 (574) Material de Consumo 16.000,00 

4.4.90.52 (578) Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

08.243.0029.2080 FMDCA – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  

3.1.90.11 (942) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00 



 

 

4.4.90.52 (589) Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 

08.244.0028.2079 Conselhos Municipais  

3.1.90.11 (593) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.800,00 

3.3.90.39 (597) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.871,00 

08.244.0030.2082 Habitação  

3.1.90.11 (600) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.073,00 

3.1.90.16 (601) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.000,00 

3.1.91.13 (602) Obrigações Patronais – Intra-orçamentário 360,00 

4.4.90.52 (606) Equipamentos e Material Permanente 3.000,00 

02.08.00 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.0017.2028 Pronto Atendimento 24 Horas  

3.3.90.39 (771) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 

02.10.00 Secret. Mun. De Desenvolvimento Econômico  

04.122.0004.2006 SEBRAE Aqui  

3.1.90.11 (863) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 27.940,11 

3.1.90.13 (864) Obrigações Patronais 4.029,45 

3.1.90.16 (865) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.441,93 

04.122.0007.2001 Administração – Desenvolvimento Econômico  

3.3.90.30 (884) Material de Consumo 3.867,00 

11.333.0004.2005 Centro de Formação Profissional  

3.3.90.30 (896) Material de Consumo 56.298,00 

23.695.0006.2008 Turismo  

3.3.90.30 (902) Material de Consumo 6.000,00 

23.695.0006.2009 Produtos Locais  

3.3.90.36 (906) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 6.108,00 

 TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.............................. 1.533.350,46 

 

Art. 5º. - Para cobertura do Crédito Adicional Especial e Suplementar aberto pelos 

artigos 3º e 4º serão utilizados recursos provenientes de:  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

I – ANULAÇÃO PARCIAL de rubricas orçamentárias no valor de R$ 1.123.075,30 

(Hum milhão, cento e vinte e três mil, setenta e cinco reais e trinta centavos), das seguintes 

rubricas de despesas: 

 

02.00.00 Poder Executivo  

02.03.00 Secret. Mun. Agric., Meio Amb., Obras e Serv.  

15.451.0034.2022 Gestão de Projetos e Convênios  

3.3.90.39 (173) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100,00 

02.04.00 Secret. Munic. Educação, Cultura e Esportes  

12.122.021.2111 Administração - SEMECE  

3.1.91.13 (227) Obrigações Patronais – Intra-orçamentário 4.000,00 

3.3.90.14 (229) Diárias – Pessoal Civil 1.000,00 

3.3.90.39 (232) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.000,00 

12.361.0042.2134 Formação Continuada para Profissionais da Educação  

3.3.90.14 (274) Diárias – Pessoal Civil 10.000,00 

12.361.0044.2128 Infraestrutura das Unidades Escolares  

3.3.90.30 (280) Material de Consumo 115.000,00 

12.361.0037.2146 Transporte Escolar - QESE  

4.4.90.52 (251) Equipamentos e Material Permanente (Fonte Recurso 5) 316.800,00 

12.365.0049.2113 Educação Infantil – EM Hilda H. Moro  

3.3.90.39 (368) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

12.365.0049.2115 Educação Infantil – EM Ivone Olivo Frizzo  

3.3.90.30 (384) Material de Consumo 7.000,00 

13.392.0038.2144 Administração Cultura  

3.1.90.11 (418) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 45.000,00 

3.1.90.13 (419) Obrigações Patronais 3.000,00 

3.1.90.16 (420) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 6.000,00 

3.1.91.13 (421) Obrigações Patronais – Intra-orçamentário 2.000,00 

3.3.90.31 (423) Premiações Culturais Artísticas, científicas, desportivas e outras 13.800,00 

3.3.90.46 (426) Auxílio Alimentação 5.000,00 

02.05.00 FUNDEB-Fundo Manut. E Desenv. Educ. Básica  

12.361.0020.2055 30% Ensino Fundamental Integral  

3.3.90.46 (451) Auxílio Alimentação (Fonte Recurso 2) 20.000,00 

12.361.0020.2056 30% Ensino Fundamental  



 

 

3.3.90.46 (452) Auxílio Alimentação (Fonte Recurso 2) 10.000,00 

02.06.00 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.241.0033.2087 Espaço Vóvô  

3.3.90.36 (493) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 9.000,00 

08.242.0033.2088 Serviço de Proteção Social - PCD  

3.3.50.43 (499) Subvenções Sociais 5.255,00 

3.3.90.14 (500) Diárias – Pessoal Civil 595,00 

3.3.90.30 (501) Material de Consumo 7.200,00 

4.4.90.52 (505) Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

08.243.0033.2089 Serviço de Acolhimento  

3.1.90.11 (518) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.300,00 

3.1.91.13 (521) Obrigações Patronais – Intra-orçamentário 1.950,00 

3.3.90.30 (522) Material de Consumo 5.700,00 

3.3.90.46 (524) Auxílio Alimentação 4.300,00 

08.244.0031.2086 I.G.D. – Índice de Gestão Descentralizada do Bolsa Família  

3.1.90.13 (533) Obrigações Patronais 9.200,00 

3.1.90.16 (534) Outras Despesas Varáveis – Pessoal Civil 7.000,00 

3.1.91.13 (535) Obrigações Patronais – Intra-orçamentário 1.500,00 

3.3.90.14 (536) Diárias – Pessoal Civil 1.000,00 

3.3.90.46 (542) Auxílio Alimentação 5.000,00 

08.244.0032.2094 CRAS – Centro de Referência de Assistência Social  

3.1.90.13 (547) Obrigações Patronais 11.800,00 

3.1.90.16 (548) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 10.000,00 

3.1.91.13 (549) Obrigações Patronais – Intra-orçamentário 11.000,00 

08.244.0031.1071 PROCAD SUAS  

3.3.90.30 (1033) Material de Consumo (Fonte Recurso 5) 1.465,00 

02.07.00 Sec. Munic. De Assist. e Desenv. Social  

08.122.0007.2077 Administração - SMADS  

3.3.90.46 (577) Auxilio Alimentação 3.500,00 

08.243.0029.2080 FMDCA – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  

3.3.50.43 (586) Subvenções Sociais 25.000,00 

3.3.90.30 (587) Material de Consumo 20.000,00 

3.3.90.39 (588) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 75.000,00 



 

 

08.244.0028.2079 Conselhos Municipais  

3.3.90.46 (598) Auxilio Alimentação 1.141,00 

4.4.90.52 (599) Equipamentos e Material Permanente 730,00 

08.244.0030.2082 Habitação  

3.3.90.46 (605) Auxílio Alimentação 360,00 

08.244.0030.2084 Condomínio do Idoso  

3.3.90.30 (610) Material de Consumo 5.073,00 

3.3.90.39 (611) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.000,00 

08.241.0052.2157 Fundo Municipal de Direito do Idoso  

3.3.90.30 (1026) Material de Consumo 8.000,00 

3.3.90.39 (1027) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.000,00 

02.08.00 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.0017.2028 Pronto Atendimento 24 Horas  

3.3.90.30 (770) Material de Consumo 100.000,00 

10.302.0017.1050 Custeio 202.211.943.167  

3.3.90.30 (957) Material de Consumo (Fonte Recurso 2) 90.000,00 

02.10.00 Secret. Mun. De Desenvolvimento Econômico  

04.122.0004.2152 Junta Comercial  

3.1.90.11 (871) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 27.940,11 

3.1.90.13 (872) Obrigações Patronais 5.565,02 

3.1.90.16 (873) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.441,93 

3.3.90.14 (874) Diárias – Pessoal Civil 4.000,00 

3.3.90.30 (875) Material de Consumo 272,43 

3.3.90.39 (876) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 300,00 

3.3.90.46 (877) Auxílio Alimentação 2.621,81 

11.333.0004.2005 Centro de Formação Profissional  

3.3.90.39 (897) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 60.165,00 

23.695.0006.2008 Turismo  

3.3.90.39 (904) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.000,00 

 TOTAL DAS ANULAÇÕES.............................. 1.123.075,30 

 

II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 3.357.044,57 (Três 

milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, quarenta e quatro reais e cinquenta e sete 

centavos), nos termos do inciso II do §1o, c.c §3o do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas 



 

 

seguintes contas de receita: 

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO  FONTE  

Convênio “Custeio SES 2023.068.48931”       2 200.000,00 
Convênio “Pavimentação”       2 650.000,00 
PNAE – Programação Nacional de Alimentação Escolar       2 222.981,13 
VAAR - FUNDEB       2 139.597,54 
Academia adaptada para os idosos       2 130.000,00 
SUBTOTAL  1.342.578,67 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO FONTE  

Convênio 36000.499805.202300       5 200.000,00 
Convênio 36000.499640.202300       5 200.000,00 
Convênio “Pavimentação”       5 431.617,00 
Convênio “Equipamentos para Curso Profissionalizante”       5 200.000,00 
Convênio “Modernização de Infraestrutura Esportiva”       5 200.000,00 
Convênio “Lei Paulo Gustavo”       5 156.248,58 
Repasses ref. A Portaria GM/MS nº 597, de 12/05/2023       5 374.182,02 
Convênio “Atenção Básica”       5 100.000,00 
PNAE – Programação Nacional de Alimentação Escolar       5 152.418,30 
SUBTOTAL  2.014.465,90 

TOTAL  3.357.044,57 

 
Art. 6º. - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 

16 da Lei Complementar n.º 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar-se de reforço de 

dotações de programas já constantes das peças de planejamento municipal. 

 

Art. 7º. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
    

Câmara Municipal de Tarumã, 25 de julho de 2023. 
 
 
 
 

 
JOSÉ ROBERTO DE 

ALMEIDA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
ÁLVARO LUIZ DE 

ANDRADE 
VICE-PRESIDENTE 

 

 
KELLY PATRÍCIA 

BARATELA 
PRIMEIRA SECRETÁRIA 

 
JULIANO M. BREGAGNOLI 

MARTINS 
SEGUNDO SECRETÁRIO
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